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República, 2.ª série, n.º 202, de 20 de outubro de 2016, e homologada 
pelo Presidente da Câmara, em 5 de julho de 2017:

1.º Ivone Raquel Fernandes de Sousa — 18,30 valores
2.º Rui Manuel Araújo de Sousa — 17,35 valores
3.º Filipa Vieira Pereira de Melo Velho — 14,90 valores
4.º Ana Cláudia Barros de Matos Barroso — 14,60 valores
5.º Ana Patrícia Rocha Leitão — 13,80 valores
6.º Fernanda Susete Martins Soares — 13,41 valores
7.º Sílvia Maria Amorim Barros da Costa — 12,98 valores

Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados encontra -se 
afixada no placard da Secção de Pessoal, no Edifício Portas de Braga, 
sito na Praça de República, em Ponte de Lima, e disponível na página 
eletrónica, em http://www.cm -pontedelima.pt.

5 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Manuel Alves Mendes, Eng.º

310623752 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS FLORES

Aviso n.º 8601/2017
José Carlos Pimentel Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Cruz das Flores, torna público que de acordo com o disposto no 
n.º 2 do artigo 23.º e no n.º 1 do artigo 24.º, ambos da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, 
de 22 de dezembro, e após análise circunstanciada do respetivo desem-
penho e dos resultados obtidos durante a atual comissão de serviço, a 
qual termina no próximo dia 12 de setembro de 2017, decide renovar 
a comissão de serviço do dirigente intermédio de 4.º grau Elsa Maria 
da Silva Cardoso.

A referida renovação produzirá efeitos a partir de 13 de setembro 
de 2017.

20 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, José Carlos Pi-
mentel Mendes.

310624213 

 Aviso n.º 8602/2017
José Carlos Pimentel Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Cruz das Flores, torna público que de acordo com o disposto no 
n.º 2 do artigo 23.º e no n.º 1 do artigo 24.º, ambos da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, 
de 22 de dezembro, e após análise circunstanciada do respetivo desem-
penho e dos resultados obtidos durante a atual comissão de serviço, a 
qual termina no próximo dia 12 de setembro de 2017, decide renovar 
a comissão de serviço do dirigente intermédio de 4.º grau Fernanda 
Maria Melo Medina.

A referida renovação produzirá efeitos a partir de 13 de setembro 
de 2017.

20 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, José Carlos 
Pimentel Mendes.

310624165 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 8603/2017

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em conformidade e nos termos do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 

da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
público que foi homologada por despacho do Senhor Presidente datado 
de 30.06.2017, a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum por tempo indeterminado — 1 lugar na carreira e 
categoria de Técnico Superior para o exercício de funções na área de 
Turismo/Relações Públicas aberto pelo aviso n.º 9728/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 de 05 de agosto de 2016.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada em local visível 
e público na Divisão Jurídica Administrativa e de Gestão de Recursos 
Humanos e foi disponibilizada na página da Internet www.cm -sjm.pt.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decorrer da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista de 
ordenação final, que se encontra afixada nestes serviços e na página 
eletrónica do município.

4 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Ricardo 
Figueiredo.

310624246 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 8604/2017

Pessoal desligado do serviço
Na qualidade de vereadora com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 135/2013/GAP, de 22 de outubro, torna -se 
público, nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a cessação do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do trabalhador 
José Afonso Espada Carvalho, titular da carreira geral e categoria de 
Assistente Operacional, posição remuneratória 5, nível remuneratório 5 
da Tabela Remuneratória Única (TRU), a que corresponde a remune-
ração base mensal de 683,13€, por motivo de ser desligado do serviço, 
aguardando aposentação, com efeitos a partir de 1 de julho de 2017.

A Vereadora com competência delegada pelo Despacho n.º 135/2013/
GAP, de 22 de outubro.

29 de junho de 2017. — A Vereadora, Carla Guerreiro.
310621249 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 8605/2017
Para os devidos efeitos se torna pública que por meu despacho datado 

de 03 de abril de 2017, foi concedida, a Alda Luísa do Carmo Martins, 
Assistente Técnico do Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, licença 
sem remuneração por um período de três meses, ao abrigo do artigo 280.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com início a 03 de julho de 2017.

4 de julho de 2017. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

310620139 

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso n.º 8606/2017

Alteração do PDM de Tábua — RERAE
Mário de Almeida Loureiro, presidente da Câmara Municipal de 

Tábua, torna público, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4 do 
artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Assembleia 
Municipal de Tábua, na sua sessão ordinária de 28 de junho de 2017, 
deliberou, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar a alteração do 
Plano Diretor Municipal de Tábua, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, alterado 
pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho.

A alteração do PDM, que a seguir se publica, incide apenas sobre o 
Regulamento do Plano.

5 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida 
Loureiro.

Deliberação
Alteração ao PDM de Tábua — RERAE/Aprovação:
Pelo Senhor Presidente da Assembleia Municipal foi presente o Pro-

cesso Administrativo respeitante à alteração do Plano Diretor Municipal 
de Tábua e o Relatório dos resultados da discussão pública, nos termos 
do n.º 2 do artigo 12.º do RERAE, conjugado com o disposto no n.º 6 
do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), que 
se faz acompanhar da Minuta da Ata n.º 14/2017, no que diz respeito à 
deliberação n.º 191 tomada na Reunião Extraordinária da Câmara Mu-
nicipal de 28 de junho de 2017, documentos apresentados pela Câmara 
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Municipal, os quais foram distribuídos aos Exmos. Membros da Assem-
bleia para apreciação e que aqui se dão por integralmente reproduzidos 
para os devidos efeitos legais.

Analisados os documentos apresentados e prestados os devidos 
esclarecimentos, pelo Senhor Presidente da Assembleia foi colocado 
à votação, pela forma usual de votar, a alteração ao Plano Diretor 
Municipal de Tábua, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 90.º 
do RJIGT.

Da contagem dos votos dos vinte e cinco Membros presentes no 
momento, apurou -se o seguinte resultado: voto contra: zero; abstenções: 
zero; votos a favor: vinte e cinco.

Aprovado por Unanimidade, a alteração ao Plano Diretor Municipal 
de Tábua — RERAE.

Sobre o exposto, nenhum Membro quis usar da palavra, contudo o 
Senhor Presidente da Assembleia Municipal, Dr. Alfredo Laranjeira 
Rodrigues de Areia, passou a palavra ao Senhor Presidente da Câmara 
Municipal para esclarecer os Membros da Assembleia Municipal.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Assembleia passou 
para o ponto seguinte.

28 de junho de 2017. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
Alfredo Laranjeira Rodrigues de Areia.

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Plano Diretor Municipal

O artigo 3.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal Tábua passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — São consideradas como compatíveis com as normas de uso 

do solo ou de edificabilidade previstas no presente regulamento, as 
atividades abrangidas pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, 
de 5 de novembro e artigo 3.º da Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, 
cujos processos de regularização tenham obtido, ao abrigo do re-
gime consagrado nestes diplomas, deliberação favorável ou favorável 
condicionada.

5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação no Diário da República.

610623444 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso (extrato) n.º 8607/2017
Manuel Luís da Rosa Narra, Presidente da Câmara Municipal da 

Vidigueira, torna público que, por deliberações da Câmara Municipal de 
29/03/2017 e da Assembleia Municipal de 19/04/2017, foram aprovadas 
a proposta de Regulamento de Organização dos Serviços, Organograma 
e 2.ª Alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2017.

8 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da Vidi-
gueira, Manuel Luís da Rosa Narra.

310620966 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 8608/2017

Consolidação definitiva das modalidades
intercarreiras e intercategorias

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 artigo 4.º e do artigo 99.º -A 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovados pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho LTFP, aditado pelo artigo 270.º da Lei 
n.º 42/2016 de 28 de dezembro, torna -se público que, por Deliberação do 
Conselho de Administração de 03.04.2017 e de Deliberação de Câmara 
de 08.05.2017, foram consolidadas definitivamente, com efeitos a 1 de 

junho de 2017, as situações de mobilidade intercarreiras/categorias, dos 
trabalhadores a seguir indicados:

Na categoria de Assistente Técnico, com a remuneração ilíquida 
de 683,13 euros, correspondente à 1.ª posição e ao Nível 5 da Tabela 
Remuneratória Única: Maria Cristina Henriques Marques.

Na categoria de Técnico Superior, com a remuneração ilíquida de 
1201,48 euros, correspondente à 2.ª posição e ao Nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única: Marco Paulo Estêvão Franco.

Na categoria de Encarregado Operacional, com a remuneração ilíquida 
de 837,60 euros, correspondente à 1.ª posição e ao Nível 8 da Tabela 
Remuneratória Única: Pedro Manuel Cordeiro Godinho; Carlos Manuel 
Antunes de Sousa Rodrigues.

Por deliberação do Conselho de Administração de 13.06.2017 e de 
Deliberação de Câmara de 03.07.2017, foi consolidada definitivamente, 
com efeitos a 3 de julho de 2017, a situação de mobilidade intercarreira/
categoria, do trabalhador a seguir indicado:

Na categoria de Técnico Superior, com a remuneração ilíquida de 
1201,48 euros, correspondente à 2.ª posição e ao Nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única: Fernando Silva Pinheiro.

7 de julho de 2017. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Anabela Gaspar de Freitas.

310624473 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 8609/2017
Torna -se público que o Conselho de Administração destes Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento de Vila Franca de Xira, na sua 
reunião de 28 de junho de 2017, deliberou designar em Comissão de 
Serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de 
tempo de acordo com o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, republicada pelo art.º 7.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro 
adaptada à Administração Local, pelo Decreto -Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, ambas na sua atual redação, o Técnico Superior, António Manuel 
de Sousa Novais, no cargo de Chefe da Divisão de Água, Saneamento 
e Equipamentos, com efeitos a 1 de julho de 2017.

A presente designação fundamenta -se nos conhecimentos e experiên-
cia profissional do nomeado para o desempenho das funções inerentes 
ao cargo, conforme consta na respetiva nota curricular publicada em 
anexo ao presente aviso.

3 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José António da Silva de Oliveira.

ANEXO

Nota curricular
Dados Pessoais: António Manuel de Sousa Novais.
Dados Académicos:
Licenciatura em Engenharia Civil — Escola Superior de Tecnologia 

de Tomar (2007 -2008);
Bacharelato em Engenharia de Construção Civil — Escola Superior 

de Tecnologia de Tomar (1992 -1995)
Pós -Graduação de Técnico Superior de Segurança e Higiene do Tra-

balho — Instituto Superior de Línguas e Administração (2005 -2006)

Dados Profissionais:
Ingressou nos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 

Vila Franca de Xira, em contrato administrativo de provimento na Área 
de Engenharia Civil, em 1 de outubro de 1998;

Ingressou na carreira de Engenheiro Técnico com a categoria de 
Engenheiro Técnico de 2.ª Classe na Área de Engenharia Civil, em 25 
de fevereiro 2000;

Transitou para a carreira/categoria de Técnico Superior, Área de En-
genharia Civil em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado, em 01 de janeiro de 2009;

Foi nomeado Chefe da Divisão de Água, Saneamento e Equipamentos 
em regime de substituição com efeitos a 1 de fevereiro de 2014, nos Ser-
viços Municipalizados de Água e Saneamento de Vila Franca de Xira.

Desde 1 de fevereiro de 2014, exerce funções na Divisão de Água, 
Saneamento e Equipamentos, onde desempenha as seguintes funções:

Planeamento, coordenação e gestão das atividades desenvolvidas pela 
Divisão, no âmbito das suas subunidades orgânicas, nomeadamente os 


